
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 11 DE AGOSTO DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 151, de 11 AGO 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Maj RRPM Mat. 1369-2, Adelmário Marinho da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 340/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1147/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 601293-0, Manoel Vitor do Nascimento Filho – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 333/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento 
apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1148/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 600177-7, Manoel Geraldo Juvenal – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 355/Gab. Psic, de 30 JUN 2005, que o requerente não reúne condições favoráveis no 
momento para porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar 
nos assentamentos do servidor.   (Nota nº 1149/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 6116-6, José Batista Neto – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 

contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Tereza Cristina 
Soares  Gouveia,  enviado  através  d o Of.  nº 351/Gab. Psic, de 29 JUN  2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao  
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porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor.  (Nota nº 1150/2005/DP-4). 

 

1º Ten RRPM Mat. 601872-6, Emanoel Carlos das Neves – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Tereza 
Cristina Soares Gouveia, enviado através do Of. nº 349/Gab. Psic, de 29 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor.   (Nota nº 1151/2005/DP-4). 

 

1º Ten RRPM Mat. 603706-2, José Maranhão dos Santos – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho, Henrique 
Maranhão de Sena, nascido em 22 JUN 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos 
junto à PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 04 JUL 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o 
contido no § 1º, Inciso II do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso III, 
do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de 
Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1165/2005/DP-4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 

 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente RRPM Mat. 606633-0, João Luiz Marcelino – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia 
Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 332/Gab. Psic, de 27 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1152/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 604517-0, José Cicero Raimundo da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte 

de arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da 
Drª Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 334/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no 
momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1153/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 66660-5, Severino Manoel do Nascimento – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor 

de sua filha, Emanuela Maria do Nascimento, nascida em 04 NOV 80, por ser estudante universitária, solteira, não exercer nenhuma 
atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: - Deferido, a/c de 09 JUN 2005, conforme documentação comprobatória 
apresentada, Portaria do Comando Geral nº 1603/04, e o que prevê o Inciso III, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 1168/2005/DP-4). 

 

Subtenente RRPM Mat. 10939-8, José Carlo Bezerra – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria Silva de Andrade, enviado através do Of. nº 384/Gab. Psic, de 07 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1203/2005/DP-4). 

 

Subtenente RRPM Mat. 10927-4, Iremar José de Souza Galdino – Gratificação de Serviçoo Extraodinário (GSE), no período 
de MAR/2000 a  14 FEV 2003: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada. Onde verifica-se que o requerente no 
período supramencionado deixou de perceber a Gratificação de Serviço Extraordinário, quando o mesmo tem direito conforme 
preconiza o Art. 22 da Lei nº 10.46/90, bem como o contido no Parecer n º458/03 – PGE, datado de 23 OUT 2003. À Pagadoria dos 
Inativos para providências. (Nota nº 1214/2005/DP-4). 

 

1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 11022-1, Antonio Santana Valentim – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 345/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1154/2005/DP-4). 

 

1º Sgt RRPM Mat. 5845-9, Ednaldo Vasconcelos dos Santos – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 341/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1155/2005/DP-4). 

 

1º Sgt RRPM Mat. 4970-0, José Filgueira – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 
contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Tereza Cristina 
Soares Gouveia, enviado através do Of. nº 343/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1156/2005/DP-4). 
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1º Sgt RRPM Mat. 6885-3, Nivaldo Pedro da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Indeferido, face o parecer psicológico da Drª 
Suênia Valéria de Morais, enviado através do Of. nº 337/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se inapto no 
momento para porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar 
nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1157/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 601189-6, Pedro Ricardo do Nascimento – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Kátia Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 335/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento 
apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1158/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10435-3, Elias Barbosa da Silva – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em caráter definitivo, 

em favor de seu filho, Wellington Gonçalves da Silva, nascida em 12 DEZ 77, por ser inválida, constar também para Dedução de Imposto 
de Renda: – Deferido, quanto a Assistência Médica, a/c de 27 JUN 2005, conforme ata de saúde expedida pela JMS/PMPE, 
registrada no livro nº je-60, página nº 540, Sessão nº Extra, bem como o previsto no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 
10.426/90, e quanto a Dedução de Imposto de Renda face o previsto no § 1º, Inciso V, do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À 
Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo 
Geral para providências. (Nota nº 1180/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 601944-7, José Rufino Ribeiro – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

Junta Superior de Saúde PMPE: – Conte-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da ata de saúde 
datada de 20 JUN 2005. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1202/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10673-9, Givaldo Cícero da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 384/Gab. Psic, de 07 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1207/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 607305-0, Eronildo Vieira Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 338/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1159/2005/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 605154-5, José Luiz Nunes Amaral – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 344/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1160/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 6752-0, Isaac de Lima Cavalcanti – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04.:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Tereza Cristina Soares Gouveia, enviado através do Of. nº 350/05-Gab. Psic, de 29 JUN 2005, que o requerente encontra-se no 
momento apto ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para 
arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1161/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 605858-2, Milton Francisco de Oliveira – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Márcia 

Maria da Conceição Oliveira, nascida em 08 OUT 69, matrimonio realizado em 17 JUN 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, 
Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto à PMPE:  – Conste-se, quanto a Assistência Médica, a/c de 04 JUL 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria dos Inativos para constar 
no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1166/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 6543-9, Nivaldo Vieira de Melo – Continuidade de Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha, 

Rozana Rocha de Melo, nascida em 26 MAI 82, por ser estudante universitária, solteira, não exercer nenhuma atividade remunerada e 
viver sob suas expensas econômicas:  – Deferido, a/c de 04 ABR 2005, conforme documentação comprobatória apresentada, Portaria 
do Comando Geral nº 1603/04, e o que prevê o Inciso III, § 1º, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. 
(Nota nº 1177/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 7102-1, Cláudio Antonio Alves de Lima – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio:  – 

Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 76 (setenta e seis) dias referentes 
ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1184/2005/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 606682-8, José Soares Correia – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 384/05-Gab. Psic, de 07 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1205/2005/DP-4). 

 

3º Sgt RRPM Mat. 7707, Paulo José dos Santos – Continuidade de Assistência Médico--Hospitalar em caráter definitivo, em 
favor de sua filha, Edilene Maria dos Santos, nascida em 03 ABR 75, por ser inválida:  – Deferido, a/c de 17 JUN 2005, conforme ata de 
saúde expedida pela JMS/PMPE, registrada no livro nº je-60, página nº 533, Sessão nº Extra, bem como o previsto no § 1º, do Inciso 
IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1169/2005/DP-4). 

 

3º Sgt PM Ref. Mat. 601867-0,. Amaury de Lira Mesquita – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia 
Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 370/Gab. Psic, de 04 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1195/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 601279-5, Lourinaldo Rodrigues de Queiroz – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 

arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 384/Gab. Psic, de 07 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1201/2005/DP-4). 

 
1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 
 

Cb RRPM Mat. 600837-2, Julio Arthur de Gois – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme 
o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Tereza Cristina 
Soares Gouveia, enviado através do Of. nº 352/Gab. Psic, de 29 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1162/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 11492-8, Orlando José da Silva – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme 

o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia Maria 
Silva de Santana, enviado através do Of. nº 336/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte 
de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 1163/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 14394-4, Wellington Francisco de Lima – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Kátia 
Maria Silva de Santana, enviado através do Of. nº 336/Gab. Psic, de 28 JUN 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1164/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 608752-0, José Jorge de Souza – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa, Srª Íris dos Santos 

Souza, nascida em 27 FEV 48, matrimônio realizado no dia 03 DEZ 2003, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos 
junto à PMPE: – Conste-se, quanto ao cancelamento de sua ex-esposa Srª Ivone Oliveira de Souza, conforme Certidão de Sentença 
de Divórcio, transitada em julgado no dia 24 FEV 89, e o contido no § 2º do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, quanto a Assistência 
Médica, para sua atual esposa a/c de 13 JUN 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I, do 
Art. 58, da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1167/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 608503-2, João Cavalcanti – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, conforme o 

contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza Maria de 
Andrade, enviado através do Of. nº 377/Seç. Psic, de 05 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao porte de arma. 
Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 1182/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 6347-9, Adalberto Antonio Oliveira de Souza – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao 

pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, 
face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1185/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 20478-1, Francisco do Carmo Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 

em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê 
o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1186/2005/DP-4). 
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Cb PM Ref. Mat. 608141-0, Heloisio Rodrigues da Silva – Atualização do Adicional de Inatividade: – Deferido, quanto a 
elevação de 27% (vinte e sete por cento) para 28% (vinte e oito por cento) face a informação da Pagadoria dos Inativos que o 
requerente está percebendo em desacordo com o Acórdão nº 208/93, que julgou legal sua transferência para inatividade. À 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira referente ao período em que o servidor ficou 
percebendo em desacordo e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1198/2005/DP-4). 

 

Cb RRPM Mat. 608922-4, Joel José Alves – Revisão de Proventos: – Indeferido, face a informação da Pagadoria dos 
Inativos, datada de 17 JUN 2005, que a requerente está percebendo seus proventos conforme o Acórdão TC nº 79/74, que julgou 
legal a transferência do aludido militar para inatividade. Arquivar nos assentamentos do servidor.   (Nota nº 1200/2005/DP-4).  

 

Cb RRPM Mat. 9933-3, Eler Napoleão Alves de Albuquerque – Correção da Gratificação de Localidade Especial: – Deferido, 
quanto a atualização da Gratificação de Localidade Especial para o valor de R$ 14,98 (quatorze reais e noventa e oito centavos), 
face a documentação comprobatória apresentada e a informação da Pagadoria dos Inativos datada de 13 JUN 2005, que a referida 
gratificação não está de acordo com a Lei Complementar nº 032, de 27 ABR 2001. À Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira, com base na data de 10 MAI 2000 e posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1213/2005/DP-4). 

 

1.4.3.   Assistência Médica 
 

Tendo em vista o resultado da Reinspeção de Saúde da JMS/PMPE a qual foi submetido Vandeilson Severiano da Silva, filho 
do Cb RRPM Mat. 9547-8, Valdemar Severiano da Silva, tendo o mesmo sido considerado inválido, conforme Ata de Saúde em 17 JUN 
2005, registrada no livro nº je-60, página nº 534, Sessão nº Extra, enviada a esta Seção de Inativos (DP-4) através do Ofício nº 435/JMS, 
de 28 JUN 2005, expedido pelo Cel PM/QOM – Diretor de Saúde: – Conceder a Assistência Médica em caráter definitivo em favor do 
supramencionado dependente, conforme os autos acima, bem como ao contido no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. 
Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1179/2005/DP-4). 

 
Tendo em vista o resultado da Reinspeção de Saúde da JMS/PMPE a qual foi submetido Rodrigo Paiva da Silva, filho do Cb 

RRPM Mat. 603093-9, Manoel Paiva de Araujo, tendo o mesmo sido considerado inválido, conforme Ata de Saúde em 17 JUN 2005, 
registrada no livro nº je-60, página nº 538, Sessão nº Extra, enviada a esta Seção de Inativos (DP-4) através do Ofício nº 440/JMS, de 28 
JUN 2005, expedido pelo Cel PM/QOM: – Conceder a Assistência Médica em caráter definitivo em favor do supramencionado 
dependente, conforme os autos acima, bem como ao contido no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Arquivo Geral 
para providências. (Nota nº 1181/2005/DP-4). 

 

1.5.0.    De Soldado 
 

1.5.1.   Requerimentos Despachados 
 

Sd RRPM Mat. 18201-0, José Severino Lucena Padilha – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Maria 
Izabel Pereira Ramos Lucena, em virtude de haverem se divorciado em 13 MAR 2002, como também a Assistência Médico-Hospitalar, e a 
Dedução de Imposto de Renda: – Deferido, conforme documentação comprobatória apresentada, cópia da Certidão de Averbação de 
Divórcio, expedida pelo cartório da Secretaria Judicial da Comarca de Buíque-PE. À Pagadoria dos Inativos para cancelar do rol 
de dependentes do servidor, a supramencionada senhora e posterior remessa ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 
1183/2005/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 12972-0, Genivaldo Rodrigues Gomes – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 90 (noventa) dias referentes ao 1º decênio, e 14 (quatorze) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação 
comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de 
Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1187/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 18325-3, Elisio Fernandes de Souza Lages – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de 
arma, conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª 
Elza Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 375/Gab. Psic, de 04 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto 
ao porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1188/2005/DP-4). 

 

Sd RRPM Mat. 12070-7, Mariano Pereira de Melo Filho – Pagamento das Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º decênios:  
– Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 73 (setenta e três) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias 
referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria 
dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual 
nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1189/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 22162-7, José Marcelo da Silva – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio: – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória 
apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão 
Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1190/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 608456-7, Walter Ribeiro da Costa – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 
conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04: – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria de Andrade, enviado através do Of. nº 369/Gab. Psic, de 04 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1191/2005/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 610422-3, José Carlos da Costa – Avaliação Psicológica para fins de regularização de porte de arma, 

conforme o contido nos Artigos 21 e 22 da Portaria do Comando Geral nº 1548/04:  – Deferido, face o parecer psicológico da Drª Elza 
Maria De Andrade, enviado através do Of. nº 371/Gab. Psic, de 04 JUL 2005, que o requerente encontra-se no momento apto ao 
porte de arma. Ao Gabinete de Identificação para providências e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 1193/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 608594-6, José Maciel de Oliveira – Elevação do Adicional de Inatividade de 30% (trinta por cento) para 32% 

(trinta e dois por cento): – Deferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos datada em 20 JUN 05, que o requerente está 
percebendo em desacordo com o Acórdão nº 2582/91, que julgou legal sua transferência para inatividade. À Pagadoria dos Inativos 
para confecção da Planilha de Repercussão Financeira referente ao período em que o servidor ficou percebendo em desacordo e 
posterior remessa ao CSPP. (Nota nº 1199/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 606081-1, Iran Nunes da Cruz – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio: – Deferido, quanto 

ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, face a documentação comprobatória apresentada e 
conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e 
posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 1209/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 27816-5, Geraldo Vieira da Silva – Ressarcimento de desconto indevido em favor do FUNAFIN: – 

Indeferido, face a informação da Pagadoria dos Inativos datada de 05 JUL 2005, que não consta nenhum desconto nos vencimentos 
do servidor em favor do FUNAFIN. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 1211/2005/DP-4). 

 

Sd PM Ref. Mat. 24984-0, Eraldo José da Silva – Revisão de Proventos: – Indeferido, face a informação da Pagadoria dos 
Inativos, de 13 JUN 2005, que o requerente está percebendo seus vencimentos conforme o Acórdão TC nº 0083/96, que julgou legal 
a transferência do aludido militar para inatividade. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº  1212/2005/ DP-4).  

 

Sd RRPM Mat. 12371-4, Pedro José da Silva – Pagamento da Licença Especial referente ao 2º decênio:  – Deferido, quanto 
ao pagamento em pecúnia de 43 (quarenta e três) dias referentes ao 1º decênio e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, 
face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para 
confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 
FEV 2003. (Nota nº 1215/2005/DP-4). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

Alberico Leite de Oliveira, viúvo da ex-Sd PM Mat. 22941-5, Josenilda Siqueira Leite – Pagamento em pecúnia da Licença 
Especial não gozada pela ex-PM, em virtude do falecimento da mesma ocorrido no dia 30 JAN 2005:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto 
no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1171/2005/DP-4). 

 

Maria Betânia da Silva, viúva do ex-Sd PM Mat. 910674-0, Reinildo Candido da Silva – Pagamento em pecúnia da Licença 
Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 27 NOV 2001:  – Deferido, quanto ao pagamento 
em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto 
no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1172/2005/DP-4). 

 

Maria Emilia Moraes de França, nascida em 03 JAN 52, esposa e procuradora do 2º Sgt RRPM Mat. 606677-1, Luiz Alves 
de França – Constar seu nome nos assentamentos do referido militar para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de 
Renda e demais direitos junto à PMPE, em virtude de haverem contraído matrimonio em 13 SET 72: – Conste-se, quanto a Assistência 
Médica, a/c de 13 JUL 2005, face a documentação comprobatória apresentada, e o contido no § 1º, Inciso I do Art. 58 da Lei nº 
10.426/90 e quanto a Dedução de Imposto de Renda, conforme prevê o § 1º Inciso I, do Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000/99. À 
Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda e posterior remessa 
ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 1178/2005/DP-4). 

 

Janaina Matilde Bezerra de Melo, viúva do ex-Sd PM Mat. 950329-3, Carlos Fernandes Leite Machado – Pagamento em 
pecúnia da Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 16 ABR 2005: – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
1192/2005/DP-4). 

 

Eliane Andreia Pereira Guedes, viúva do ex-Sd PM Mat. 19271-6, Edesio da Silva Guedes – Pagamento em pecúnia da 
Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 13 MAR 2005: – Indeferido, face a 
informação do Arquivo Geral, datada de 04 JUL 05, que houve gozo das licenças especiais referentes aos 1º e 2º decênios. Arquivar 
nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 1194/2005/DP-4). 

 
Eronida Leite Magalhães de Almeida, viúva do ex-Sd PM Mat. 920914-0, Rosinaldo Magalhães de Almeida – Pagamento 

em pecúnia da Licença Especial não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 08 ABR 2005: – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
1196/2005/DP-4). 
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Geruza de Souza Cavalcanti, viúva do ex-Subtenente RRPM Mat. 601008-3, Robinson Davi Costa Barros – Atrasado da 

Gratificação de Representação de Função do ex-servidor:  – Deferido, face à informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, que 
consta na relação dos processos da resolução da SARE, nº 05, de 23 AGO 04, em nome do ex-servidor a importância de R$ 3.048.03 
(três mil e quarenta e oito reais e cinco centavos), observada a relação de dependentes registrados na FUNAPE. À Pagadoria dos 
Inativos para providências. (Nota nº 1197/2005/DP-4).   

 
Salete Gomes de Almeida Fraga, viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 990989-6, Aloisio Fraga – Pagamento do Abono de Férias: 

– Indeferido, face a informação da Diretoria de Finanças datada em 04 JUL 2005, que o ex-servidor recebeu todas as férias que 
tinha direito. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 1208/2005/DP-4). 

 
Rosa Quitéria de Moura, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 608862-7, Valdemar Braz de Moura – Pagamento de 7/12 (sete doze 

avos), referentes ao 13º Salário concernente ao ano de 2003, visto haver recebido 5/12 (cinco doze avos) pelo FUNAFIN:  – Indeferido, 
por falta de amparo legal, conforme o Parecer nº 65/PGE, em 12 FEV 204. Arquivar nos assentamentos do ex-servidor.(Nota nº 
1210/2005/DP-4). 

 
Maria Sirleide de Lima, viúva do ex-Cb PM Mat. 24277-2, Stoelson Gomes da Silva – Pagamento em pecúnia da Licença 

Especial referente ao 1º decênio, não gozada pelo ex-PM, em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 08 SET 2003: – Deferido, 
quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória 
apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 
1216/2005/DP-4). 

 
2.2.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
2.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Rosilene Severina de Santana, ex-companheira do Sd PM Mat. 21644-5, Julio Cezar Correia de Aguiar – Pagamento em 
pecúnia da Licença Especial não gozada pelo ex-PM, cabível ao seu filho menor, Vitor Cezar Santana de Aguiar, nascido em 12 MAI 97, 
em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 07 JAN 2002:  – Deferido, quanto ao pagamento em pecúnia de 180 (cento e 
oitenta) dias referentes ao 1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, e o previsto no Parecer 303/03 – PGE. À 
Diretoria de Finanças para providências quanto ao pagamento. (Nota nº 1170/2005/DP-4). 

 
Ex-PM Mat. 14936-5, Onildo Borges do Nascimento – Percepção dos seus vencimentos relativos do mês de MAI a 1º JUN 05, 

por haver trabalhado até aquela data. :  – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, bem como informação da 
Diretoria de Finanças datada em 05 JUL 2005, que o ex-militar não percebeu o que pleiteia. À Diretoria de Finanças para 
providências. (Nota nº 1204/2005/DP-4) 

 
Ex-PM Mat. 18668-6, Rivaldo José da Silva – Vencimentos referentes ao mês de MAI/05: – Deferido, face a documentação 

comprobatória apresentada, bem como informação da Diretoria de Finanças datada em 06 JUL 2005, que o ex-militar não percebeu 
o que pleiteia, tendo em vista que os valores referentes ao mês de maio de 2005 foram bloqueados. À Diretoria de Finanças para 
providências. (Nota nº 1206/2005/DP-4) 

 
 
Cleonice Florentino de Medeiros, genitora e única herdeira do ex-Sd PM Ref. Mat. 610848-2, Carlos Alves de Medeiros – 

Atualização dos valores e a conseqüente liberação dos vencimentos que tenha direito o ex-militar, em virtude do falecimento do mesmo 
ocorrido em 12 AGO 2003:  – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, e visando a garantia de direito ao espólio, 
com pagamento dos valores provenientes do garantido através da nota nº 1165/98/DP-4, publicada no BG nº 051, de 18 MAR 1999, 
em favor do “de cujus”. À Diretoria de Finanças para providências cabíveis. (Nota nº 1217/2005/DP-4) 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 817 /DP-4, de 1º AGO 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Subtenente RRPM Mat. 601011-3, Manoel Botelho 
Cabral, 

 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 09 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no Aditamento ao BG nº 122, de 1º JUL 2005) 
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Nº 1163 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o Resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Ten PM Ref. Mat. 3268-9, Carlos Prazeres 
Ferraz, 

 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1164 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt RRPM Mat. 601944-7, José Rufino Ribeiro, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 20 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1165 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Sgt PM Ref. Mat. 608662-4, Amaro Cesar de 
Andrade, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 25 SET 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1166 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 4585-3, Djalma Santos Gusmão, 
 
R E S O L V E: 
 
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 31 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1167 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610050-3, Valdemiro Joaquim de 
Santana, 

 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 06 JUN 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1168 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 610780-0, Epaminondas Florentino 
Naro, 

 
R E S O L V E: 
 
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 1169 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 17034-8, Edson da Silva Fonseca, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1170 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609681-6, Reginaldo Barros Silva, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 24 MAI 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1171 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606231-8, Claudionor Araújo da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano, a/c de 16 OUT 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)o-- 

 
Nº 1172 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cap RRPM Mat. 600559-4, Erinaldo Gomes de 
Castro, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 27 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 044/JEIR, de 27 JUN 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)o-- 
 
Nº 1173 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 1º Ten PM Ref. Mat. 600729-5, Josias Gomes de 
Oliveira, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 038/JEIR, de 10 JUN 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1174 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Subtenente  RRPM Mat. 600199-8, Abelardo 
Tiburtino da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 13 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 040/JEIR, de 13 JUN 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1175 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat. 606108-7, Edyvonaldo Joaquim 
da Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 13 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 040/JEIR, de 13 JUN 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1176 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 602465-3, Manoel Lucindo da Silva 
Filho, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 13 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 042/JEIR, de 17 JUN 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1177 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 608752-0, José Jorge de Souza, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 27 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 044/JEIR, de 27 JUN 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1178 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb RRPM Mat. 605050-6, Severino José do 
Nascimento, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 27 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 044/JEIR, de 27 JUN 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1179 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cb PM Ref. Mat. 3965-9, Mario Vergete Marques, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 23 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 031/JEIR, de 23 MAI 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1180 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 24955-6, Carlos José Teles da 
Costa, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 036/JEIR, de 27 MAI 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1181 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 609498-8,. José Rogério de Lima, 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 036/JEIR, de 27 MAI 2005. 
 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1182 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 27337-6, José Almir de Azevedo, 
 
R E S O L V E: 
 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 10 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 038/JEIR, de 10 JUN 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 1183 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 606992-4, Francisco José Barbosa. 
 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 30 MAI 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 038/JEIR, de 10 JUN 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1184 /DP-4, de 22 JUL 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 604504-5, Severino Resende da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 13 JUN 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 042/JEIR, de 17 JUN 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
 

--oo(O)oo-- 
 
Nº 1227 /DP-4, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Isenção de Imposto de Renda 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle à qual foi submetido o Cap PM Ref. Mat. 910616-2, Adailton Marques da 
Silva, 

 
R E S O L V E: 
    
1. Conceder-lhe a Isenção do Imposto de Renda, a/c de 1º AGO 2005, nos termos do Inciso XIV do Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 

22 DEZ 88, bem como o Ofício nº 054/JEIR, de 1ºAGO 2005. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Diretoria de Finanças. 
 

4ª P A R T E 
 

IV - Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Cancelamento de Punição Disciplinar 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11314-0, Antonio José Candido Torres – Cancelamento das seguintes punições: 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 

DETENÇÃO BI – 245 BPRp 31DEZ.79 
PRISÃO BI – 038  BPRp 27.FEV80 
DETENÇÃO BI – 101 BPRp 30.MAI.80 
DETENÇÃO BI – 228 1º BPM 12.DEZ 88 
DETENÇÃO BI – 088 RDC 11.MAI.00 
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PRISÃO BI – 231 1º BPM 31.DEZ.99 
PRISÃO BI – 225 13º BPM 29.NOV.90 
DETENÇÃO BI – 217 13º BPM 14.NOV.91 
PRISÃO BI – 235 13º BPM 22.DEZ.92 

 – Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 1173/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10342-0, João de Sá Neto – Cancelamento das seguintes punições: 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 
DETENÇÃO BI – 012 CPA/I-2 17 JAN.97 
PRISÃO BI – 034 8º BPM 22.MAR.78 
PRISÃO BI – 041 8º BPM 03.MAR.78 
DETENÇÃO BI – 015 5º BPM 22.JAN.75 
PRISÃO BI – 082 5º BPM 04.MAI.76 
DETENÇÃO BI – 200 1º BPM 26.OUT.76 
PRISÃO BI – 106 8º BPM 07.JUN.79 

– Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 1174/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 12674-8, Severino Rodrigues De Almeida – Cancelamento das seguintes punições: 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 
DETENÇÃO BI – 182 CB 26.SET.78 
PRISÃO BI – 072 7º GI/CB 18.ABR.85 
DETENÇÃO BI – 079 7º GI/CB 30.ABR.86 
REPREENSÃO BI – 097 3º GI/CB 27.MAI.88 
PRISÃO BI – 206 3º GI/CB 09.NOV.88 
REPREENSÃO BI – 033 DAL CSMB/OBRAS 15.FEV.90 
PRISÃO BI – 241 3º GI/CB 23.DEZ.91 

– Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 1175/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10873-1, Marcos Antonio Barbosa de Souza – Cancelamento das seguintes punições: 

PUNIÇÃO TIPO e Nº OME DATA 
REPREENSÃO Bd – C BPGd 15.JAN.79 
DETENÇÃO BI – 131 BPGd 18.JUL.85 
PRISÃO BI – 163 BPGd 12.SET.85 
DETENÇÃO BI – 089 BPGd 28.MAI.80 

 – Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao 
Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 11.817/00.(Nota nº 1176/2005/DP-4). 

 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 

 
 
 
 
 
 

 


